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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.828, de 7-4-2010

Cria as funções de Pró-Reitores Adjuntos e altera 
a nomenclatura de funções administrativas da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, incisos I, II, IX e X, do Estatuto da Universidade de São Paulo, 
considerando, analogicamente, o artigo 84, VI, a, da Constituição 
Federal; considerando a possibilidade de coexistência de nomen-
claturas com origem estatutária e com fundamento em delibera-
ção, desde que as segundas sejam complementares e não confli-
tem com as primeiras; considerando ser usual, tanto na iniciativa 
privada, quanto na pública, a coexistência de nomenclaturas de 
origens diversas; considerando a importância da utilização de 
titulação que permita à Universidade interlocução externa em 
nível elevado; considerando a conveniência administrativa de 
serem testadas na prática inovações de nomenclatura compa-
tíveis com o estatuto, antes que venham a ser, eventualmente, 
elevadas a nível estatutário; considerando os Pareceres CJ 684, 
712, 713 e 714, de 2010, e considerando, ainda, o deliberado 
pela Comissão de Legislação e Recursos e pela Comissão de 
Orçamento e Patrimônio, em sessões realizadas, respectivamen-
te, em 17/03/2010 e 23/03/2010, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Ficam criadas junto às Pró-Reitorias respectivas 
as seguintes funções administrativas:

I - Pró-Reitor Adjunto de Graduação, junto à Pró-Reitoria 
de Graduação;

II - Pró-Reitor Adjunto de Pós-Graduação, junto à Pró-
Reitoria de Pós-Graduação;

III - Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa, junto à Pró-Reitoria 
de Pesquisa;

IV - Pró-Reitor Adjunto de Cultura, junto à Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária;

V - Pró-Reitor Adjunto de Extensão Universitária, junto à 
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

§ 1º - Os Pró-Reitores Adjuntos serão indicados pelo Reitor, 
observado o disposto no art. 15, § 2º, do Regimento Geral da 
USP, para cumprir mandato de um ano, coincidente, em qualquer 
caso, com o mandato do Pró-Reitor;

§ 2º - Os Pró-Reitores poderão delegar quaisquer das atri-
buições previstas nos incisos do art. 15 do Regimento Geral da 
USP aos Pró-Reitores Adjuntos e serão, preferencialmente, por 
eles substituídos em suas faltas e impedimentos, exceto junto 
ao Conselho Universitário;

§ 3º - Os demais suplentes mencionados no § 2º do art. 15 
do Regimento Geral da USP, quando houver, não terão status 
de adjuntos;

§ 4º - O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária 
deverá coordenar os trabalhos de seus Pró-Reitores Adjuntos 
e estabelecer as formas de sua substituição por um ou outro.

Artigo 2º - Ficam alteradas as nomenclaturas das seguintes 
funções administrativas da Universidade de São Paulo, sem 
qualquer alteração no âmbito de suas competências:

I - de Coordenador de Administração Geral para Vice-Reitor 
Executivo de Administração, respondendo pelos serviços da 
Codage;

II - de Presidente da Comissão de Cooperação Internacional 
para Vice-Reitor Executivo de Relações Internacionais, respon-
dendo pelos serviços da CCInt;

III - de Assessor Técnico de Gabinete, para assuntos jurídi-
cos, para Coordenador Jurídico, auxiliando diretamente o Reitor 
na condução das políticas de cunho jurídico.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
(Procs. USP 10.1.5096.1.6, 96.1.28378.1.3, 82.1.27278.1.1 e 
73.1.29603.1.8).

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extrato do Contrato
Processo: 2008.1.718.70.9. Registro de Preço: 004/2009-

CCE. Contrato: 012/2010. Contratante: Centro de Computação 
Eletrônica, CNPJ 63.025.530/0098-37. Contratada: M.M.SA 
Comercio e representações Ltda., CNPJ 00.831.787/0001-33. 
Objeto: Aquisição de placas, controladores, peças e acessórios de 
informática. Valor: R$ 35.538,28. Classificação Funcional Progra-
mática: 12.126.4302.5313. Classificação da despesa orçamentá-
ria: 33903061. Fonte de Recurso: Tesouro e/ou Receita. Data da 
assinatura: 01-04-2010. Prazo para entrega: 30 dias corridos.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Primeiro Termo de Alteração de Contrato
Contrato 6/10, celebrado entre a Universidade de São 

Paulo, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Social 
da USP e a empresa Johnsondiversey Brasil Ltda., objetivando 
o fornecimento de álcool para limpeza para os restaurantes 
universitários da Coseas.

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria de Assistência Social, inscrita no CNPJ 63.025.530/0003-
76, representada pela sua Coordenadora, decide:

Cláusula primeira: Alterar a razão da empresa Johnsondiver-
sey Brasil Ltda., para Diversey Brasil Indústria Química Ltda., por 
solicitação da empresa.

Cláusula segunda: Incluir na Cláusula oitava - Do Pagamen-
to, o parágrafo a seguir:

Parágrafo sétimo - Os fornecimentos efetuados de segunda 
e sexta-feira serão processados na segunda-feira seguinte ou no 
1º dia útil subseqüente para serem pagos em 28 dias corridos.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
referido contrato e posterior aditamento.

Primeiro Termo de Alteração de Contrato
Contrato 7/10, celebrado entre a Universidade de São 

Paulo, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Social 
da USP e a empresa Johnsondiversey Brasil Ltda., objetivando 
o fornecimento de detergente e secante para os restaurantes e 
creches da Coseas.

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria de Assistência Social, inscrita no CNPJ 63.025.530/0003-
76, representada pela sua Coordenadora, decide:

Cláusula primeira: Alterar a razão da empresa Johnsondiver-
sey Brasil Ltda., para Diversey Brasil Indústria Química Ltda., por 
solicitação da empresa.

Cláusula segunda: Incluir na Cláusula oitava - Do Pagamen-
to, o parágrafo a seguir:

Parágrafo sétimo - Os fornecimentos efetuados de segunda 
e sexta-feira serão processados na segunda-feira seguinte ou no 
1º dia útil subseqüente para serem pagos em 28 dias corridos.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
referido contrato e posterior aditamento.

Primeiro Termo de Alteração de Contrato
Contrato 8/2010, celebrado entre a Universidade de São 

Paulo, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Social da 
USP e a empresa Propangás Ltda., objetivando o fornecimento 
de gás liquefeito de petróleo para a Coseas.

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria de Assistência Social, inscrita no CNPJ 63.025.530/0003-
76, representada pela sua Coordenadora, decide:

Cláusula primeira: Incluir na Cláusula sétima - Do Pagamen-
to, o parágrafo a seguir:

Parágrafo sétimo - Os fornecimentos efetuados de segunda 
e sexta-feira serão processados na segunda-feira seguinte ou no 
1º dia útil subseqüente para serem pagos em 28 dias corridos.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
referido contrato e posterior aditamento.

Primeiro Termo de Alteração de Contrato
Contrato 9/2010, celebrado entre a Universidade de São 

Paulo, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Social 
da USP e a empresa Creek Comercial Ltda. - EPP, objetivando 
o fornecimento de manteiga para os restaurantes e creches 
da Coseas.

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria de Assistência Social, inscrita no CNPJ 63.025.530/0003-
76, representada pela sua Coordenadora, decide:

Cláusula primeira: Incluir na Cláusula oitava - Do Pagamen-
to, o parágrafo a seguir:

Parágrafo sétimo - Os fornecimentos efetuados de segunda 
e sexta-feira serão processados na segunda-feira seguinte ou no 
1º dia útil subseqüente para serem pagos em 28 dias corridos.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
referido contrato e posterior aditamento.

Primeiro Termo de Alteração de Contrato
Contrato 10/2010, celebrado entre a Universidade de São 

Paulo, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Social da 
USP e a empresa JV Alimentos Ltda., objetivando o fornecimento 
de leite para os restaurantes e creches da Coseas.

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria de Assistência Social, inscrita no CNPJ 63.025.530/0003-
76, representada pela sua Coordenadora, decide:

Cláusula primeira: Incluir na Cláusula oitava - Do Pagamen-
to, o parágrafo a seguir:

Parágrafo sétimo - Os fornecimentos efetuados de segunda 
e sexta-feira serão processados na segunda-feira seguinte ou no 
1º dia útil subseqüente para serem pagos em 28 dias corridos.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
referido contrato e posterior aditamento.

Primeiro Termo de Alteração de Contrato
Contrato 11/2010, celebrado entre a Universidade de São 

Paulo, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Social da 
USP e a empresa Poly Distribuidora de Água Ltda. - ME, obje-
tivando o fornecimento de bebidas diversas para o restaurante 
dos docentes.

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria de Assistência Social, inscrita no CNPJ 63.025.530/0003-
76, representada pela sua Coordenadora, decide:

Cláusula primeira: Incluir na Cláusula oitava - Do Pagamen-
to, o parágrafo a seguir:

Parágrafo sétimo - Os fornecimentos efetuados de segunda 
e sexta-feira serão processados na segunda-feira seguinte ou no 
1º dia útil subseqüente para serem pagos em 28 dias corridos.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
referido contrato e posterior aditamento.

Primeiro Termo de Alteração de Contrato
Contrato 015/2010-Coseas. Processo 2010.1.394.35.3. 

Contrato celebrado entre a Universidade de São Paulo, por 
intermédio da Coordenadoria de Assistência Social e a empresa 
Tropical Life Comercial Ltda. - EPP, objetivando o fornecimento 
de suco concentrado natural para os restaurantes universitários 
da Coseas.

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria de Assistência Social, inscrita no CNPJ 63.025.530/0003-
76, representada pela sua Coordenadora, decide:

Cláusula primeira: No Contrato 015/2010, assinado em 
25/03/2010, incluir na Cláusula sétima - Do Pagamento, o 
parágrafo a seguir:

Parágrafo sétimo - Os fornecimentos efetuados de segunda 
e sexta-feira serão processados na segunda-feira seguinte ou no 
1º dia útil subseqüente para serem pagos em 28 dias corridos.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
referido contrato e posterior aditamento.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 10/2010 - Processo 2010.1.62.82.2.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Brasfort Ltda.
Convite 02/2010: Execução dos serviços complementares 

à instalação de elevador, no edifício anexo da Biblioteca, do 
Instituto de Química da USP.

Valor: R$ 24.794,75.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.122.0100.5272 - Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 4 - exercício de 2010.

Prazo: 90 dias corridos.
Data da assinatura: 30/03/2010.
Contrato 11/2010 - Processo 2010.1.190.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: João Walter Toscano Arquitetos Associados 

Ltda.
Objeto: Elaboração do projeto executivo de arquitetura 

para complementação do 1º pavimento do Edifício do Núcleo de 
Terapia Celular - Nucel, da USP.

Valor: R$ 14.800,00.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.4302.5304 - Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.10 - exercício de 2010.

Prazo: 45 dias corridos.
Data da assinatura: 06/04/2010.
Resumos de Termos Aditivos
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contra-

to 16/2009 - Processo 2009.1.255.82.3
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Erbauen Construtora e Incorporadora Ltda.
Tomada de Preços 01/2009: Execução da ampliação do 

Bloco G, do Instituto de Psicologia da USP.
Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 

mais 60 dias corridos, contados a partir de 28/03/2010.
Data da Assinatura: 26/03/2010.
Terceiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 3º Termo 

Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 65/2008 - Processo 
2008.1.936.82.0.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Ibec Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 15/2009: Execução dos serviços para a 

implantação de paisagismo nas Rotatórias do Campus Universi-
tário “Armando de Salles Oliveira” - Cuaso da USP.

Do 3º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 18.000,00.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.122.0100.5272 - Classificação da Despesa Orçamentária 
3.3.90.39.81 - Fonte de Recursos 4 - exercício de 2010.

Do 3º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 90 dias corridos, contados a partir 
de 24/04/2010.

Data da assinatura: 29/03/2010.
Resumo de Termo de Encerramento de Contrato
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 25/2006 - 

Processo 2005.1.1686.82.4.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Schiaveto Engenharia e Construções Ltda.
Tomada de Preços 47/2005: Execução da ampliação do 

Laboratório de Bioquímica Ambiental, do Cena - Centro de 
Energia Nuclear na Agricultura, no Campus de Piracicaba - SP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 25/2006.

Data da assinatura: 06/04/2010.

EDITORA DA USP

Extratos de Contratos de Direitos para Edição
Contratante - Editora da USP. Contratados - José António de 

Souza Pintassilgo e Marta Maria Chagas de Carvalho - Contrato 
de edição da obra “Modelos culturais, saberes pedagógicos, 
instituições educacionais. Portugal e Brasil, histórias conectadas. 
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Data da assi-
natura - 06.04.2010 - Processo 2009.1.898.91.0.

Contratante - Editora da USP - Contratado: Américo Pelle-
grini Filho - Contrato de edição da obra “Comunicação Popular 
Escrita” - Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Data 
da assinatura - 22.12.2009 - Processo 2009.1.204.91.9.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria do Diretor, de 3-3-2010
Desligando, da função de Monitor-Bolsista a aluna Renata 

Tavares Franco Rodrigues, que exerceu atividades vinculadas 
junto ao Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psi-
quiátrica. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a contar de 28-2-2010. (EE-15-10).

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Extrato de Contrato
Contrato EESC-018-2010. Processo 2010.1.776.18.3. Con-

tratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da Escola 
de Engenharia de São Carlos. Contratada: Lexco Logística e 
Comércio Exterior Ltda., CNPJ 01.853.805/0001-40. Objeto: 
Desembaraço Aduaneiro e Assessoramento Técnico Quanto à 
Legislação de Comércio Exterior e Regulamentações Aplicáveis 
às Importações e Exportações. Prazo: Limitado a 12 meses. Valor 
total: R$ 3.600,00. Data da assinatura do contrato: 31-03-2010.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extrato de Termo de Contrato
Processo: 10.1.450.11.3. Parecer: CJP 2453-08 - 3519-08 

- 704-09 - 240-10 -575-10. Contrato: 10-2010. Contratante: 
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratado: 
Dicol Comércio de Combustíveis Ltda. Do Objeto: Fornecimento 
de óleo diesel. Da Vigência: A contar da data de assinatura até 
31-12-2010. Valor: R$ 25.900,00. Data da assinatura: 22-3-2010.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Extratos de Termos de Convênios
Processo 2009.1.938.81.5. Convenente: Fundação para 

Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e 
Economia (FUNDACE).

Objeto: cooperação para a gestão administrativa e finan-
ceira do Curso de Especialização “MBA Marketing”. Vigência: 
10-03-2010 a 23-09-2011.

Data da assinatura: 10-03-2010.
Processo 2009.1.961.81.7. Convenentes: Fundação para 

Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade 
e Economia (FUNDACE) e Núcleo para o Desenvolvimento de 
Tecnologias e Ambientes Educacionais (NACE-NPT). Objeto: coo-
peração para a gestão administrativa e financeira do Curso de 
Aperfeiçoamento “Formação de Consultores”. Vigência: 05-03-
2010 a 05-05-2011. Data da assinatura: 05-03-2010.

Termos de Aditamentos de Contratos
Processo 2008.1.1412.81.6. Convenente: Fundação para 

Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e 
Economia (FUNDACE). Objeto: cooperação para a gestão admi-
nistrativa e financeira do Curso de Especialização “MBA Admi-
nistração”. Primeiro Termo de Aditamento. Alteração da vigên-
cia: 12-03-2010 a 06-10-2011. Data da assinatura: 10-03-2010.

Processo 2008.1.1416.81.1. Convenente: Fundação para 
Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade 
e Economia (FUNDACE). Objeto: cooperação para a gestão 
administrativa e financeira do Curso de Especialização “MBA 
Controladoria e Finanças”. Primeiro Termo de Aditamento. 
Alteração da vigência: 12-03-2010 a 25-08-2011. Data da assi-
natura: 10-03-2010.

Retificação
No extrato de termo de convênio publicado em 6 de outu-

bro de 2009, no qual são convenentes a Fundação para Pesquisa 
e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e Economia 
(FUNDACE) e a Universidade Lusíada de Angola, cujo objeto é a 
cooperação para a gestão administrativa e financeira do Curso 
de Especialização “MBA Gestão de Organizações”, com vigência 
de 7-8-2009 a 7-6-2011, assinado em 6-8-2009, o número corre-
to do processo é 2009.1.395.81.1.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Despacho do Diretor, de 7-4-2010
Designando os alunos:
Álvaro Marinho Marques, Caio Prado Macedo e Nayara San-

tana da Silva, a partir de 12.04.2010, para exercerem a função 
de Monitores-Bolsistas junto ao Serviço de Comunicação Social 
da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento 
da FFLCH-USP e Edital ATAC-SCS-013-2010 publicado no D.O. 
de 06.03.2010;

Raoni Naraoka de Caldas, a partir de 05.04.2010, para exer-
cerem a função de Monitor-Bolsista junto à Comissão de Coope-
ração Internacional da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a 
71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-CCINT-058-2009 
publicado no D.O. de 12.11.2009.

Comunicado
Edital ATAC-CL-027-2010.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 

uma vaga e outras que forem surgindo ao longo do ano para a 
função de Monitor, junto ao Centro de Línguas, Área de Espa-
nhol, da FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 08 a 27-04-2010, na Secre-
taria do Centro de Línguas, Av. Prof. Lineu Prestes, 159, Cidade 
Universitária Armando de Salles Oliveira, as inscrições para a 
função de Monitor com a finalidade específica de exercer ativi-
dades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação e pós-graduação, na área de Espanhol, 
da FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor é fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo 
da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia 
dos seguintes documentos: curriculum vitae, CPF, RG e vínculo 
acadêmico com esta Faculdade (histórico escolar).

O processo seletivo será feito mediante entrevista em 
29-04-2010, às 13h30min, no Centro de Línguas.

No dia da entrevista, os candidatos terão que apresentar 
um Plano de Aula, juntamente com o material que usarão, sobre 
o tema “Localização e existência dentro do espaço doméstico 
e de estudo”.

O número de horas da monitoria, o programa do processo 
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo Centro 
de Línguas.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar à Comissão, por intermédio de seu professor responsável, 
um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifica-
tiva que deverá ser apreciada pela Comissão.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-COCESP-028-2010.
Estarão abertas, na Assistência Administrativa da Faculdade 

de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, localizada à Rua do 
Lago, nº 717, sala nº 103, Cidade Universitária Armando Salles 
de Oliveira, no período de 12 de abril a 08 de maio de 2010, as 
inscrições para o preenchimento de uma vaga para a função 
de Monitor-Bolsista com a finalidade específica de exercer 
atividades técnicas nos Prédios que compõem a Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas junto à Coordenadoria do 
Campus da Capital.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação em Arquitetura ou Design que tenham 
completado, pelo menos, quatro semestres do respectivo curso 
e metade dos créditos exigidos para a obtenção do diploma 
pela USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo 
da FFLCH-USP, corresponde às 30 horas semanais, sem vínculo 
empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: Curriculum Vitae, CPF, RG e vínculo com 
a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo (histórico escolar).

Deverá, também, fornecer endereço e telefone para contato.
O processo seletivo será feito mediante análise do Curricu-

lum Vitae, histórico escolar e entrevista que será realizada no dia 
17 de maio de 2010 a partir das 8h30m, na sala 11 do Prédio da 
Cocesp, Bloco A, com a Arquiteta Eunice.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar à Diretoria da Faculdade de Filosofia e Coordenadoria do 
Campus da Capital, por intermédio do professor responsável, um 
relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno, mediante justificativa que 
deverá ser apreciada pela Diretoria da Faculdade de Filosofia e 
Coordenadoria do Campus da Capital.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-STI-029-2010.
Estarão abertas, na Seção Técnica de Informática da Facul-

dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, localizada à Rua 
do Lago, nº 717, sala nº 02, Cidade Universitária Armando 
Salles de Oliveira, no período de 08 a 27 de abril de 2010, as 
inscrições para o preenchimento de uma vaga e demais que 
surgirem, para a função de Monitor-Bolsista com a finalidade 
específica de exercer atividades de apoio junto à Seção Técnica 
de Informática.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos 
exigidos para a obtenção do diploma pela USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo 
da FFLCH-USP, corresponde às 30 horas semanais, sem vínculo 
empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: Curriculum Vitae, CPF, RG e vínculo com 
a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo (histórico escolar).

Deverá, também, fornecer endereço e telefone para contato.
O processo seletivo será feito mediante análise do Curricu-

lum Vitae, histórico escolar e entrevista que será realizada no 
dia 28 de abril de 2010, a partir das 9h30m, na Seção Técnica 
de Informática da FFLCH.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar à Diretoria da Faculdade de Filosofia e Coordenadoria do 
Campus da Capital, por intermédio do professor responsável, um 
relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno, mediante justificativa que 
deverá ser apreciada pela Diretoria da Faculdade de Filosofia e 
Coordenadoria do Campus da Capital.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Comunicamos que as designações de Juliana Brito Gomes 

e Thiago Carvalho, publicadas no D.O. de 26.03.2010, para 
a função de Monitores, junto ao Centro de Línguas, Área do 
Português, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a 71 do 
Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-015-2010, publicado 
no D.O. de 9-3-2010, passam a contar a partir de 23.03.2010.

Resumo de Contrato de Fornecimento
Contrato de Fornecimento 73/2010. Processo 

2010.1.160.8.5. Dispensa de Licitação 1-2009. Contratante: 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas. Contratada: 
Imprensa Oficial do Estado S/A. - Imesp. Objeto: O presente con-
trato tem por objeto o fornecimento diário de 3 exemplares do 
D.O., Seção I e Seção II, até o final do presente exercício financei-
ro, conforme proposta comercial da contratada, que fica fazendo 
parte integrante deste contrato. Valor total: R$ 5.940,00.

Resumo de Contrato de Fornecimento
Contrato de Fornecimento 73/2010. Processo 

2010.1.160.8.5. Dispensa de Licitação 1/2010. Contratante: 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas. Contratada: 
Imprensa Oficial do Estado S/A. - Imesp. Objeto: O presente con-
trato tem por objeto o fornecimento diário de 3 exemplares do 
D.O., Seção I e Seção II, até o final do presente exercício financei-
ro, conforme proposta comercial da contratada, que fica fazendo 
parte integrante deste contrato. Valor total: R$ 5.940,00.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor, de 7-4-2010
Ratificando:
no Processo USP 10.1.924.17.4-Capes, o ato declaratório de 

dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da 
Lei 8666/93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada - Isabel Cristina 
Bonfa Terra;

no Processo USP 10.1.925.17.0-Capes, o ato declaratório de 
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da 
Lei 8666/93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada - Apllied Biosystems 
do Brasil Ltda.;


